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MENSAGEM nº 28/25 - DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 
Encaminha Projeto de Lei nº 28/202, que autoriza abertura de 

Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 

Senhor Presidente, 

Cumprindo formalidades legais, apraz-nos 

encaminhar por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação dessa 
Augusta Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei nº 28, de nossa autoria, que 
dispõem sobre: 

Projeto de Lei nº 28/2025 - Fica autorizado 
abertura no orçamento vigente, de um Credito Adicional Suplementar na 
importância de no valor de R$ 369.509,10 (trezentos e sessenta e nove mil 

e quinhentos e nove reais e dez centavos), que serão distribuídos nas 
seguintes dotações orçamentarias, Gabinete do Prefeito e dependências, 

Alimentação e Nutrição, FUNDES, Fundo da Criança e do Adolescente, 
Fundo Municipal de Assistência Social e, Fundo Municipal de Saúde, e, por 
não haver disponibilidade orçamentaria necessitan1 de abertura 
suplementar. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência e demais Vereadores nossos protestos de elevada estima e 
apreço. 

A 

Atenciosamente, 

Gabinete do Pre feito Municipal 
Em 03 de novembro e 2025 

,,,,,�-

Sua Excelência o Senhor 
Marcos Rogerio Jacobs 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Guataporanga
Nesta 




